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1.1. É objeto desta Contratação de
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CoNTRATO DE AOUTSTçÃO DE GÊÍ{EROS ALTMENTiCTOS SEM LIC|TAÇÃO, DE
AGRICULTORES FAiIILIARES E ETUIPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS PARA A

CoNTRATO N.o 0íCHP,2025.!

O Município de Caldeirão Grande, com sede na praça Deputado Edgar Pereira, no 109 -
Centro, na cidade de Caldeirâo Grândê/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o no

13.913.355/0001-13, neste âto representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO HENRIQUE
ARAUJO BEZERRA, brasileiro, máior, capaz, solteiÍo, poÍtador do RG N'. 0956623247
emitido pela SSP/BA e CPF No. 001.23í.045-05, residentê ne Ruâ da Esperança. No o,
Centro, CEP: 44.750-000. GâldêiÉo Grandc - BA, resldente e domiciliado nesta cidade,
cloravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educaçáo e
Cultura, inscrita no CNPJ sob o no 29.996.023/000'l-80, representada neste ato pelo

secretário Joáo Feneira de Matos Filho, residente e domiciliado neste municipio, inscrito no

CPF sob n' 966.356.495-49, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a
oENTRAL DAS ASSOCIAÇÔES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO rERRlrORlo Do
PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU DO ESTADO DA BAHIA, DAP/CAF n'
BAO52O23.o3.ooOOoo847CAF,, com sede no rua visconde do rio branco, centro, s/n, Senhor

do BonÍim, Bahia, inscrito no CNPJ sob n.o 11.510.13410001-79, representada nêste ato por

Carla da Silva Santana, inscrito no CPF sob o n" 026.771.835-79 doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamêntados nas disposiçôes na Lei no 14.628123' com fundâmênto

legâl na Lei no't4.133/2021, considerando o disposto no artigo 140 dâ Lei n" 1 1 .947/2009, na

Lei no 12.512t201 1 , na Resoluçáo CDIFND E no 38/2009, Resoluçáo CD/FNDE n'2512012' na

ResoluÉo CD/FNDE 0612020 e na Resoluçâo CD/FNDE no 2112021, e tendo em vista o que

consta na CHAMA DA PÚBLICA N" 01 etravés do processo administrativo no

o1CHPl2o25 decorrente de dispensa de licitaçáo no 01CHP/2025, resolvem celebrar o

presente contrato mediente es cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRITUIEIRA
ItoÍês FamiliaÍos e

Familiares Rurais paÍa a aquisição de allmentlcios da egÍicultuÍe femiliar e do

Grm Íamillar Íutel, PatE o ao Prcgrame Nacional de

Escolar - PNAE, das escolas da Íodê municipal de onsino dêstê municlpio de Caldeirão

Gran«le-BA durante o eno letivo de 2025'

2.1.o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios ao CONTRATANTE

conforme deserito no Projeto de

integrante destê I nstrumento'

Venda de Gênêros Alimentícios do Empreendedor rural Parte

GúUSULA TERCEIRA
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1.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Empreendedor rural Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/Ano/Entidade Executora, referente à sua
produçâo, conforme a legislação do Programa Nacionalde Alimentaçâo Esrclar, e obedecerá
às seguintes regras:
1.1.1. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será
o resultado do número de agricultores familiares, munidos da DAP Familiar, inscritos na DAP
jurídica multiplicado pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a seguinte fórmula:
1.1.1.1. Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares (DAPs familiares)
inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
1.1.2. Cabe exclusivamente ao Grupo Formal controlar o limite individual de vendas de seus
cooperad os/associados.
1.1.3. . Para fins de prestação de contas pela Secretaria Municipal de Educaçáo, junto a nota
fiscal de cada entrega as seguintes informaçôes dos produtores familiares rurais que
compuseram a produçáolentrega: a) Nome do produtor rural, b) Número de CPF; c) Número
de registro DAP/CAF. O nâo envio das informaçÕes acanetará em suspensão do pagamento
até que as informaçôes sejam prestadas

CLÁUSULA QUARTA
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao P§eto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor rural para Alimentaçáo
Escolar, em no máximo 3O(trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
5'1.oiníciodasentregasseráemfficomfornecimentoatéf.Il8Qffifl},náo
havendo prorrogaçáo(ões) por causas provocadas pelo Contratado e sendo estomados os
saldos existentes.
5.2. Caso haja saldo restante, seja conveniente à Administração e haja concordância do
Contratado, o Contrato poderá ser prorrogado até os lÍmites legais.
5.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues ponto à ponto (xx pontos), conforme
Cronograma de Entrega programado pelo Setor de Merenda Escolar desta Prefeitura, o qual
atestará seu recebimento.
5.3.1. As unidades escolares e seus são:

LOCAT DE ENTREGA ENDEREçO
CANTINA DONAZENAIDE AV PRTNCTPAL (SÃO MTGUEL)

CANTINA DONA NAZINHA LARGO ANTONTO LU|Z (SEDE)
CANTINA BARAUNAS RUIA AV PRINCIPAL BARAUNAS
CANTINA VILA CARDOSO AV. CENTRAL VII-A CARDOSO
COLEGIO. BOANERGES LOPES DE OLIVEIRA

ESCOLA MUN. MATILDE CEROUEIRA DEALMEIDA
FAZENDA BOQUEIRAO

FAZENDA RIACHÃO
COLEGIO EDSON GOMES DE FREITAS VILA FORMOSA

ESCOLA MUN. QUINTINA MARCULINA DOS SANTOS FAZENDA RAPOSA

PRAÇA DEPUTADO EDGARD PEREIRA,'IO9 - CENTRO
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5'4' os produtos deverão ser entregues nas segundas ou terças-feiras, ouexcepcionalmente nas quartas-feiras quando houver Íeriado/ponto facultativo nos dois dias.5'5' As entregas deveráo se iniciar às 7h00min e estarem totalmente finalizadas até às16h00min sem exc€çÕes. Antes de cada entrega nas unidades escolares, o fornecedor deverácomparecer ao setor de merenda tocalizado na Secretaria Municipal de Educação, para queos nutricionistas confiram a qualidade da mercadoria a ser entregue.5'6' o transporte deveÉ serfeito em veiculo apropriado e de forma que não haja perda demereadoria por conta do sol e/ou chuva. o frete, embalagens, descarga e demais custosrelativos ao fornecimento sâo de totat responsabilidade do fornecedor. Nâo haverá auxítio de
descarga em nenhum dos pontos de entrega.
5'7 ' O recebimento das mercadorias dar-se mediante aprcsentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
5.8. O presente contrato terá validade de í2 (meses) meses a partir de sua assinatura

CúUSULA SEXTA:
6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios do Empreendedor rural, o (a) CONTRATADO (A) receberá o
valor total de RS 340.800,00 (üezentos e quarenta mil e oitocentos reais), conforme
listagem anexa.

Planilha de Especificaçôes

cúusuLA sÉtrrnR:
7.1. No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSUI-A OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dota@es
orçamentárias:

Orgão. 2.06.01 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO

v

v

FRANCISCO DE NOVA
ALTOMUNICI

tfíEfrIl ESPECIFICACAO ENTREGA UNTN QTD VLR UNIT VLR. TOTAL
1 logurte MENSAL Sachê 120o 48000 R$ 1,60 R$ 76.800.00
2 loourte MENSAL 180 qramas 48000 R$ 3.00 R$ 144.000.00
3 Polpa de Frutas MENSAL KG 1 5000 R$ 8.00 R$ 120.000.00

R$ 3«).800,00

PRAÇA DEPUTADO EDGARD PEREIRA, l09 - CENTRO
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Projeto Ativiclecle'. 2027 - Manutençâo das aÉes da Merenda Escolar;
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo;
Fontes: '1500/1552

CúUSULA NONA:
9.1. O pagamento será realizado em 20 (vinte) días apos cada ênlrega dos produtos e nota
Íiscal no setor compêtenle, por meio eletlônico diretamente na conta do Grupo Formal
contrâtado, náo por meio de boleto bancário, cheques ou em espécie
9.2. Náo será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidaçâo da obÍigaçáo financeira em üÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.3. Pâra o pagamento, o contratado deveÉ observar a cláusula 3.1. dêstê instrumento. O
não envio das informações acânetará suspensáo do pagamento até que as informâçôes
sejam pÍestadas.

cúusuLA DÉcrÍúA:
í 0.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Administraçáo poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à contratada as seguintes sançóes: advertência; multa de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do contrato ou sobre a parcêla não entregue, além das sançôes especificadas
nos incisos lll ou lV, ert. '156, da Lei Federal no 14.133121.
10.2. A multa pode ser descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.3 As multas sáo autônomas e a aplicação de uma náo exclui a outÍa.

CLÁUSULA DÉCIÍIIA PRIiIIEIRA :

I 1.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos prcdutos participantes do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentlcios da Empreendêdor rural para AlimentaÉo Escolar, estando à
disposiçáo para comprovaÉo.

CúUSULA DÉCMA SEGUT{DA:
12.1 . O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notâs
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestaçóês de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Empreendedor rural para Alimêntaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovaÉo.

CúUSULA DÉCIIIIA TERCEIRA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcímênto de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decoÍrentês de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

PRAçA DEPUTADO EDGARD PÉRÊIRA, 1O9 CENTRO
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14.1. O CONTRATANTE em rezâo as supremacias dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:

a. modificar unilateÍalmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os diÍeitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos cElsos de inÍrâçáo contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste:
'14.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitâr o êquilíbrio econômico-financêiro, garantindo,lhe o aumenlo
da remuneraçáo respec{iva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas, cpnforme previsáo
legal.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:
't 5.1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos êventualmênte devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUI-A DÉCMA SEXTA:
16. í . A fiscalização do presênte contralo Íicará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçáo,
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pêlo FNDE.

cLÁusulÂ DÉCtuA SÉnmn:
O presente contrato regê-se, ainda, pela Chamada Pública n.o O1CHP|2025, pela Resoluçáo
FNDE no 3812009 e 06/2020 e pelas Leis n" 11 .94712009 (o o dispositivo que a regulamente)
e no 14.133121, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omisso.

CúUSULA DÉCIMA OTTAVAI

18.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mêdiante acordo formal êntrê es
partes, resguardadas as suas condiçôes essenciâis.

cúuSuLA DÉCffiA NONA:
19.1. As comunicaçôes com origem neste contrato deveráo serformais e expressas, por meio

de carta, que somente teÉ validade sê enüada mediante rêgistro de recebimento, e por e-

mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20.1. Este Contrâto, desde que obsêrvada a formalizaçáo prêliminar à sua efeüvaçáo, por

carta/e-mail, consoante Cláusula vigésime, poderá ser rescindido, de pleno direito'

PRAÇA DEPUTADO EDGARD PERElRA, 109 CENTRO
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indepêndentemente de notiÍicação ou inteçelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobserváncia de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA Vrc ÉsITtIA PRITIíEIRA
21.1. o presente contrato vigorará da sua assinatura até o pagamento da última pârcela dê
entrega.

CúUSUIÁ VIGÉSIMA SEGUiIDÂ
22-1, É compêtente o Foro da comarca de saúde,BA, para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contráo.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumênto em três vias de
igual Íeor e formâ.

Município de Caldeiráo Grande, 27 de maio de2025.

PE O BEZERRA
Prefeito Municipal

Contratante

I

+.
DE FILHO

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Contrâtante

CENTRAL DAS

TESTEMUNHAS:

S DA AGRICULTURA FAMILIAR DO TERRITORIO DO
PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU DO ESTADO DA BAHIA

Contrâtado

1.

2.
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